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JUSTIFICATIVA

O Vereador que a este subscreve tem a honra de apresentar para a consideração e deliberação do Augusto Plenário anexo Projeto de Lei, que declara de Utilidade Pública Municipal o “Instituto Pablo Henrique”, fundado em 15 de julho de 2020, com sede nesta cidade de Franca à Rua Amadeu Fuentes, 380, Jardim Miramontes.

Conforme consta no seu Estatuto Social, as atividades do Instituto Pablo Henrique, caracterizam-se por seu cunho filantrópico, assistencial, promocional, recreativo educacional; têm os objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. Voltado ao público em geral, crianças e adolescentes, famílias, idosos e outros congêneres. 

A Lei Municipal nº 2.343, de 18 de novembro de 1975, com suas modificações posteriores, estabelece os requisitos necessários para que as entidades possam ser declaradas de Utilidade Pública Municipal.
Com os documentos anexados, acreditamos estar satisfazendo as exigências da Lei mencionada e esperamos merecer o apoio e aprovação do Projeto por parte dos Nobres Pares.

PROJETO DE LEI Nº    /2022.
“Declara de Utilidade Pública Municipal o Instituto Pablo Henrique. ”

			A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos da Lei Orgânica do Município de Franca,

			A P R O V A:

Art. 1º- Fica declarado de Utilidade Pública Municipal o “Instituto Pablo Henrique”, fundado em 15 de julho de 2020, com sede nesta cidade de Franca à Rua Amadeu Fuentes, 380, Jardim Miramontes.

Art. 2º -	As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do Orçamento vigente. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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____________________________
Ilton Ferreira 
Vereador 
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